
 

  

DECRETO Nº 310/2018, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 
CONVOCA SERVIDORES PARA EXERCEREM ATIVIDADE LABORAL NO 

PRIMEIRO TURNO DO PLEITO ELEITORAL DE 2018 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

EDIVAN FORTUNA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal, e; 

 

Considerando o pleito eleitoral do dia 07 de outubro de 2018; 

 

Considerando a Lei Federal 6091/74 que Dispõe sobre o fornecimento gratuito de 

transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais; 

 

Considerando a Lei Federal 9504/97 que estabelece as normas para as eleições; 

 

Considerando a Lei Municipal 764/03 que reorganiza o Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipais; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Ficam convocados os seguintes servidores para trabalharem no transporte 

de eleitores de acordo com a legislação federal:  

Antônio Ferreira de Souza; 

Elmo Menegat; 

João Antônio Canini; 

João Paulo Pereira; 

Jonas Ragnini; 

Orestes Picinin. 

 

Art. 2º - Ficam convocados seguintes servidores para trabalharem no apoio ao 

serviço eleitoral de acordo com a legislação federal: 

Oneide Vargas; 

Sergio Nadir Copetti. 

 

Parágrafo único – Os servidores relacionados neste artigo ficarão à disposição nos 

dias 6 e 7 de outubro de 2018. 

  

Art. 3º - Os servidores convocados por este Decreto, terão direito a folga, contadas 

em dobro por dia trabalhado, que será concedida mediante solicitação junto ao setor de recursos 

humanos e respeitando o interesse público. 



 

  

 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS, 

04 DE OUTUBRO DE  2018. 

 

 

                                                                                                                                  

                   EDIVAN FORTUNA, 

                                                                          PREFEITO MUNICIPAL.   

 

   

 Registre-se e Publique-se: 

       

Edivan Fortuna, 

Prefeito Municipal. 


